LEI No 2.434, DE 31/12/2002

Altera dispositivos da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - O artigo 25 da Lei No 1.835, 29 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 25 - Os valores constantes das Tabelas de Preço de Terrenos e de Construções serão determinados em função dos seguintes elementos, tomados em conjunto ou separadamente:

I - zoneamento urbano;

II - características da região e do logradouro onde se situa o imóvel;

III - melhoramentos existentes;

IV - área do terreno e da construção;

V - topografia, forma, acessibilidade e pedologia do terreno;

VI - qualidade, tipologia, destinação e conservação da construção;

VII - custos de reprodução;

VIII - preços correntes das transações no mercado imobiliário.

Parágrafo único: Para efeito desta Lei considera-se área edificada:

I - as áreas cobertas com pé direito igual ou superior a 2,30 m;

II - a área das sacadas, porões, jiraus, terraços, mezaninos;

III - as áreas descobertas que possuírem elementos construtivos, tais como piscinas, reservatórios, tanques e quadras esportivas.

IV - as plataformas de acesso a equipamentos;

V - os elementos metálicos, de concreto ou alvenaria que tenham por função estruturar ou dar suporte a equipamentos industriais, tais como esteiras, correias transportadores, torres e tubulações, entre outros.”

Art. 2o - O artigo 26 da Lei No 1.835, 29 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 26 - O valor venal do imóvel relativo a cada inscrição cadastral será determinado pela seguinte fórmula:
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, onde:

Vvi 
= valor venal do imóvel;

VT 
= valor do terreno;

VE 
= valor da edificação.

§ 1º - O valor do terreno será obtido aplicando-se a seguinte fórmula:
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, onde:

VT 
= valor do terreno; 

Vm²T 
= valor do metro quadrado do terreno;

AT 
= área do terreno.

FI 
= Fração Ideal.

§ 2º - Para terrenos não edificados, considera-se a fração ideal como sendo igual a 1,0 (um), e, para terrenos edificados, igual ao resultado da fórmula abaixo:
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, onde:

AEU
= Área Edificada da Unidade, dada pela fórmula:
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, onde:

APU 
= 
Área Privativa da Unidade;
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= Total das área privativas existentes no terreno;

AC
= Total da área de uso comum existente no terreno.

§ 3º - O valor do metro quadrado do terreno será obtido aplicando-se a fórmula:
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, onde:

Vm2T
= Valor do metro quadrado do terreno para cálculo do IPTU;

Vm2
= Valor do metro quadrado do terreno indicado na Tabela de Preço de Terrenos;

S
= Coeficiente corretivo de situação;

P
= Coeficiente corretivo de pedologia;

T
= Coeficiente corretivo de topografia; e

§ 4º - O coeficiente corretivo de situação consiste em um fator atribuído ao imóvel, conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra, obtido através de seu enquadramento em uma das opções indicadas na tabela abaixo:

SITUAÇÃO
COEFICIENTE

Mais de uma frente
1,05

Uma frente
1,00

Encravado
0,85

§ 5º - O coeficiente corretivo de pedologia consiste em um fator atribuído ao imóvel, conforme as características do solo, obtido através da seguinte tabela:

PEDOLOGIA
COEFICIENTE

Alagado
0,50

Inundável
0,70

Firme
1,00

Rochoso
0,90

§ 6o - O coeficiente corretivo de topografia consiste em um fator atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo, obtido através da seguinte tabela:

TOPOGRAFIA
COEFICIENTE

Plano
1,00

Aclive
0,80

Declive
0,70

§ 7o - O valor da edificação será obtido aplicando se a seguinte fórmula:
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, onde:

VE 
= valor da edificação; 

AEU 
= área edificada da unidade;

Vm²TE
= valor do metro quadrado do tipo de edificação constante da Tabela de Preço de Construções;

I
= coeficiente corretivo de implantação;

C
= coeficiente corretivo de conservação;

§ 8o - O coeficiente corretivo de implantação, consiste num fator relacionado à posição da edificação em relação à parte frontal do lote, e será obtido através da seguinte tabela:

ALINHAMENTO
COEFICIENTE

No alinhamento do terreno
0,95

Recuada 
1,00

Além do Alinhamento
0,80

§ 9o - O coeficiente corretivo de conservação consiste num fator relacionado ao estado de conservação do imóvel, e será obtido através da seguinte tabela:

CONSERVAÇÃO
COEFICIENTE

Ótimo
1,00

Bom
0,90

Regular
0,75

Ruim
0,60

Péssimo
0,50

§ 10 - O valor unitário de metro quadrado de terreno, a ser depreciado ou valorizado de acordo com os fatores previstos neste artigo será, de acordo com a Planta Geral de Valores: 

I - ao da face de quadra da situação do imóvel, quando este possuir apenas uma testada;

II - no caso de imóvel não edificado com duas ou mais testadas, o do logradouro de maior valor;

III - no caso de imóvel construído em terreno com duas ou mais testadas, ao do logradouro por onde se dá seu acesso principal;

IV - no caso de terreno interno, ao do logradouro que lhe dá acesso ou, havendo mais de um logradouro de acesso, ao do logradouro a que haja sido atribuído maior valor;

V - no caso de terreno encravado, ao do logradouro correspondente à servidão de passagem.

§ 11 - As faces de quadra, que não constarem da Tabela de Preço de Terrenos, ou que vierem a ser criadas, terão seus valores unitários de metro quadrado fixados em Resolução do Secretário Municipal da Fazenda, tendo como referência:

I - os valores das quadras mais próximas, com características de parcelamento e ocupação semelhantes;

II - os valores observáveis nas transações imobiliárias na região onde se situam.”

Art. 3o - O artigo 27 da Lei No 1.835, 29 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 27 - A Planta Genérica de Valores Imobiliários é composta pela Tabela de Preço de Terrenos e pela Tabela de Preço de Construções.

Parágrafo Único: Não sendo revista a Planta Genérica de Valores Imobiliários, os valores nela constantes serão automaticamente atualizados monetariamente a cada ano, a partir de 1o de janeiro, com base na variação ocorrida no exercício anterior do IPCA-E, Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial, calculado e divulgado  pelo órgão federal de estudos estatísticos.”

Art. 4o - O artigo 29 da Lei No 1.835, 29 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 29 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será cobrado com base nas alíquotas da tabela abaixo:

I - para imóveis edificados, por tipo de uso:

USO
ALÍQUOTA

Residencial
0,30%

Comercial ou Serviços
0,70%

Industrial
1,00%

Industrial Especial
2,50%

Agropecuário
0,15%

I -  para imóveis não-edificados, por faixa de valor venal:

VALOR VENAL
ALÍQUOTA

Até R$ 20.000,00
1,3

Entre R$ 20.000,01 e R$ 25.000,00
1,5

Maior que R$ 25.000,00
2,0

§ 1º - Considera-se uso industrial especial aquele que envolva a fabricação de um bem tangível, estabelecido em área de terreno igual ou superior a 750.000,00 m2 (setecentos e cinqüenta mil metros quadrados), e a atividade exercida pelo estabelecimento caracterizar-se como sendo de grande potencial poluidor, conforme classificação do órgão estadual de gestão do meio-ambiente.

§ 2º - Para efeito desta Lei, a área mencionada no parágrafo anterior é considerada como sendo a soma das áreas dos terrenos de propriedade, ou utilizados pelo contribuinte, vinculados à sua atividade-fim, no território do Município de Timóteo.

§ 3º - Para efeito de estabelecimento da alíquota, consideram-se como edificados os imóveis em reforma e, como não edificados, os imóveis em construção, em demolição e em ruína.”

Art. 5º. Os imóveis cujo enquadramento tipológico enquadrarem-se nos Códigos RHP, RHB, RHS, RHM, RVA, RVB, RVM e RHA, constantes do Anexo II da Lei que estabelece a planta genérica de valores imobiliários, gozarão do benefício de descontos tributários incidentes sobre eles, na forma e condições abaixo indicadas e desde que os sujeitos passivos da obrigação, sejam:

I – aposentado, viúvo ou pensionista, cujos rendimentos não ultrapassem a soma de 1.100 (um mil e cem) UFIR´s;

II – separado judicialmente ou divorciado, desde que comprove ser a pensão para si próprio, limitada ao patamar financeiro de 1.100 (um mil e cem) UFIR´s;

III – desempregado;

IV – aquele que, não se enquadrando em nenhuma destas categorias, aufira renda mensal máxima de 300 (trezentas) UFIR´s.

Residencial Horizontal Precário
90% de desconto

Residencial Horizontal Baixo
90% de desconto

Residencial Horizontal Simples
90% de desconto

Residencial Horizontal Médio
80% de desconto

Residencial Vertical Alto
80% de desconto

Residencial Vertical Baixo
90% de desconto

Residencial Vertical Médio
80% de desconto

Residencial Vertical Alto
80% de desconto

Art. 6º. Na eventualidade de extinção do indexador utilizado no artigo antecedente, poderá ser este substituído por outro legalmente instituído.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 2002; 38º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

José Célio Ribeiro

Procurador Geral
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